
PORTARIA Nº 59, DE 11 DE MAIO DE 2020. 

 

 

 

Concede mudança de nível a professora 

Fabiane Cardoso da Silva. 

 

 

 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, e conformidade com o que estabelece a Lei nº 1.406, de 08 de 

julho de 2015, Plano de Carreira do Magistério Municipal,  

 

  RESOLVE: 

  

CONCEDER a mudança para o nível III à professora Fabiane Cardoso da 

Silva, matricula 804-4, pela conclusão de Curso de Pós-Graduação conforme Certificado em 

anexo. 

 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 11 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 

                       José Luiz Camargo de Moura 

                                                Prefeito  

 

    

         Secretaria de Administração 

 

 

 

         Registre-se e Publique-se 


